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                                                          Cabo Frio, 10 de outubro de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 356/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Dispõe sobre o caráter 

permanente do laudo que diagnostique o transtorno do espectro autista (TEA) e da 

síndrome de down e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o 

referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e os seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 356/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes “Dispõe sobre o 

caráter permanente do laudo que 

diagnostique o transtorno do espectro 

autista (TEA) e da síndrome de down e 

dá outras providências” 
 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e legalidade, razão 

pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

De plano, impende assinalar que tal matéria já dispõe de disciplina e tratamento 

próprios, achando-se normatizada pela Lei nº 3.447, de 28 de março de 2022, de autoria do 

Vereador Douglas Felizardo, que estabelece que o laudo médico-pericial que ateste 

Transtorno do Espectro do Autismo - TEA e outras deficiências de caráter permanente tem 

validade por prazo indeterminado. 

 

Portanto, resta evidente que a inoportuna sobreposição de normas relativas ao mesmo 

assunto, acarreta transtornos no plano administrativo. Em outras palavras, é contrária ao 

interesse público a superveniente edição de normas legais que, mais uma vez, venham a 

dispor acerca de assunto já normatizado, tornando esparso e confuso o seu regramento no 

âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela sua consolidação, na 

forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada com supedâneo no 

parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que as normas conexas 

ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais únicos relativos a 

temas específicos. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


